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PORTARIA Nº 141, DE 26 DE JULHO DE 2024 

 
 

 A Pró-Reitora Adjunta de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 849/2023, de 29 de maio de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União nº 102, de 30 de maio de 2023, e tendo em vista o art. 1º, inciso VI, 
da Portaria Ufersa/Gab nº 658, de 4 de novembro de 2020, retificada pela Portaria Ufersa/Gab nº 144, 
de 12 de março de 2021; o Edital MEC nº 4/2024 (Processo nº 23000.014195/2024-56); o Edital 
PROGRAD nº 11/2024 e; o Ofício nº 149/2024 - PROGRAD, de 26 de julho de 2024, resolve: 
 
 

Art. 1º Designar comissão para avaliação de proposta(s) de criação de novos grupos no 
âmbito do Programa de Educação Tutorial (PET) - Edital MEC nº 4/2024 e Edital PROGRAD nº 11/2024. 

 
 Art. 2º A referida comissão será composta pelos seguintes membros:  

I - Gislene Micarla Borges de Lima; 
II - Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis e; 
III - Idalmir de Souza Queiroz Júnior. 

 
Art. 3º A Comissão deverá finalizar os trabalhos até 13 de agosto de 2024 e encaminhar 

relatório final ao Gabinete da Pó-Reitoria de Graduação. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.  

 
 
 
 

LINDOMAR MARIA DA SILVEIRA 
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